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1. DO ORÇAMENTO

1.1. Orçamento Geral

O Orçamento Geral do Estado para o exercício de 2001, aprovado pela Lei no 13.079, de 29.12.00,
foi elaborado em conformidade com o disposto no Art. 203, § 3º, da Constituição Estadual, observa-
dos os objetivos e prioridades da Administração Pública Estadual, constantes da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2001.

Além da Legislação estadual, o Orçamento foi elaborado obedecendo, também, aos ditames da
Legislação federal, destacando-se:

-a Portaria SOF nº 02, de 22.07.1994, Ministério do Planejamento e Orçamento e suas altera-
ções, que atualiza a classificação da despesa quanto a sua natureza.

-a Portaria nº 42, de 14.04.1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e suas alterações, que
atualiza a discriminação da despesa por funções.

A Lei Orçamentária para o exercício de 2001 compreende os  Orçamentos Fiscal, da Seguridade
Social e de Investimentos das Empresas controladas pelo Estado, e discrimina a despesa por unida-
de orçamentária, especificando os grupos de despesa, a esfera de governo, a modalidade de aplica-
ção e as fontes de recursos.

Na Lei do Orçamento, a Receita  Total foi estimada no  mesmo valor da Despesa Total, a preços
de setembro de 2000, em R$ 5.149.936.860,36, cabendo aos poderes estaduais os seguintes valores:
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As fontes previstas no Orçamento são constituídas com recursos:

- do tesouro, compreendendo os recursos ordinários (Receita Própria), do Fundo de Participa-
ção dos Estados - FPE e da Receita de Contribuições;

- de outras fontes, compreendendo as demais não previstas no item anterior, como operações
de crédito, receitas próprias e de convênios.

Os grupos de despesa utilizados estão estruturados conforme demonstrativo a seguir, sendo
que, o valor de R$ 7.039.256,03, referente à Reserva de Contingência está adicionado ao valor de
Outras Despesas Correntes - Fonte Tesouro, totalizando R$ 1.193.366.477,75.

Das 28 funções de governo, de acordo com a Portaria nº 42, de 14.04.1999, do Ministério do
Orçamento e Gestão, a Lei de Orçamento alocou recursos em 26, cabendo à Função Encargos Espe-
ciais a  maior parte (19,68%). O tesouro contribui com a parcela mais expressiva, isto é, 71,33%,
conforme está demonstrada a seguir:
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O Orçamento inicial  para o exercício de 2001 foi aprovado com os valores demonstrados a
seguir:
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A Lei Orçamentária destinou a quantia de R$ 129.327.878,55, recursos do tesouro, para aten-
der a contrapartida de convênios e empréstimos  internos e externos.

1.2. Orçamento da Administração Direta

A Administração Direta teve sua Receita Orçamentária inicial estimada no mesmo valor da
Despesa Total, em R$ 4.504.561.100,00, que corresponde a  87,47% do Orçamento Geral do Estado.

A Lei Orçamentária fixou a Despesa por Categoria Econômica e Grupo, conforme os dados a
seguir:

Nos valores acima estão incluídas todas as fontes da Administração Direta, inclusive aquelas
que são repassadas para os Órgãos da Administração Indireta que dependem do Tesouro.

O Orçamento da Administração Direta está distribuído entre 30 Órgãos, compreendendo os
três poderes do Estado. Estão adicionados a este Orçamento, os recursos destinados à Reserva de
Contigência e aos Encargos Gerais.

Mesmo sendo uma unidade orçamentária pertencente à Secretaria da Fazenda, os Encargos
Gerais têm o seu orçamento dela desvinculado. É responsável por  20,13% do Orçamento Geral do
Estado, sendo  43,65% para honrar os encargos e a amortização da dívida, 49,43% para atender as
transferências constitucionais aos municípios cearenses e  6,92% para despesas com precatórios,
taxas bancárias, contribuições sociais, etc.
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No decorrer do exercício de 2001, foram feitas algumas alterações no Orçamento inicial da
Administração Direta, através da abertura de créditos adicionais, modificando o valor da Despesa,
que passou de R$ 4.420.150.811,90, excluída a Receita de Contribuição, para R$ 5.443.617.193,09.

A Receita de Contribuição, no valor de R$ 84.410.288,10, pertence à Administração Indireta.
Porém, no orçamento inicial está incluída no orçamento da Administração Direta.

1.3. Orçamento da Administração Indireta

A Lei Orçamentária estimou a Receita da Administração Indireta para o exercício de 2001, em
R$ 645.375.760,36 e fixou sua Despesa em igual valor. Estão excluídas deste montante as fontes
provenientes de transferências originadas dos Órgãos da Administração Direta.

As fontes previstas no Orçamento Inicial da Administração Indireta são formadas com
recursos diretamente arrecadados,  de Operações de Crédito e de Convênios Federais, Municipais,
Privados e Internacionais.

No Orçamento inicial estão incluídas 10 autarquias, 9 fundações, 22 fundos, 2 empre-
sas públicas e 8 sociedades de economia mista, cabendo-lhes 12,53% do Orçamento Total do Estado,
ficando assim demonstrado:
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Considerando as mudanças ocorridas durante o exercício de 2001, através da abertura de
créditos adicionais, o orçamento inicial da Administração Indireta, nas fontes de recursos direta-
mente arrecadados, Operações de Crédito e Convênios, passou de R$ 645.375.760,36 para
R$.824.965.433,98.

Excluídas as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, o orçamento final das
Autarquias, Fundações e Fundos, incluídas as fontes de transferências originadas da Administra-
ção Direta, somou R$ 2.632.585.733,48.


